
III 1

PODER LEGISlATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVC N~ ‘3 Qj%, /2025/DLEG

Uruguaiana, 18 de março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

sunto: Requer Providências.

Sennor Prefeito,

1. Sen’imo-nos dc presente para, em atenção ao Requerimento 92 253, da
Vereadora Stella ...uzardo Alves, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determne, aos setores compete~ites, a manutenção da quadra de esportes, a limpeza e
manutenção do teliado do pav lIi~o da Escola Municipal Patrício Lo~es.
2. Justifica-se o presente, considerando o apelo da comunidade dc lmbaa em
relação à Escola Municipal Patncio Lopes.
3. Destacamos a importância destas melhorias zara manter e potencalizar a boa
estrutura já existente no loca . É fundamental que essas benfeitorias sejam atendidas
rapidamente, pois elas impactam diretamente no ambiente de aprendizado e no bem-estar dos
alunos. Requeremos seja atenoido o presente dentro da máxi . br vidade.

Atenciosa m ente,
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